
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.598.688 - RS (2016/0118567-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : CÉLIA DA COSTA BRANDOLT GARCEZ 
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - 

DF005939 
   GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA  - RS023021 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. 

AUSÊNCIA DE MORA DO ENTE PÚBLICO. DETERMINAÇÃO EXPRESSA 

NA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PREVALÊNCIA DA COISA 

JULGADA. REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DEVIDOS. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR.

1.   Trata-se de Agravo Interno interposto por CÉLIA 

DA COSTA BRANDOLT GARCEZ contra a decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial da Universidade, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. 

NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DA 

HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. ENTENDIMENTO 

CONSOLIDADO PELA CORTE ESPECIAL DO STJ EM RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA: RESP. 1.143.677/RS, 

REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 4.2.2010. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO.

2.   Pugna, a Agravante, pela reconsideração da decisão 

ora atacada ou a apresentação do feito à Turma Julgadora para que para que seja 

reconhecida a existência de coisa julgada que permite a aplicação dos juros.

3.   É o relatório.

4.   De fato, como expresso na decisão agravada, p 

Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

1.143.677/RS sob a sistemática dos Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento de 
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que  não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data de elaboração 

dos cálculos de liquidação e a data de expedição do precatório/RPV. 

5.   De igual modo, encontra-se consolidado o 

entendimento de que o termo final para incidência dos juros moratórios, em sede de 

execução, é o trânsito em julgado da sentença proferida em sede de Embargos à 

Execução, uma vez que é nesse título executivo que está fixado o quantum debeatur.

6.   Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS, sob o regime da repercussão geral, 

consolidou o entendimento de que incidem os juros da mora no período compreendido 

entre a data da realização dos cálculos e a da requisição de pequeno valor - RPV ou do 

precatório.

7.   Corroborando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ART. 

535 DO CPC/1973 NÃO CARACTERIZADA. JUROS DE MORA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DE 

CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DA RPV. RE 579.431/RS. REPERCUSSÃO 

GERAL.

1. Inicialmente, no que se refere à alegada afronta ao disposto no 

art. 535, inciso II, do CPC/1973, verifico que o julgado recorrido não padece 

de omissão, porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua 

análise, não podendo ser considerado nulo tão somente porque contrário aos 

interesses da parte.

2. No mérito, a discussão estabelecida nos autos versa, efetivamente, 

sobre a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou da 

requisição de pequeno valor.

3. Em que pese a orientação desta Corte, firmada no REsp 

1.143.677/RS sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo a 

qual não incidem juros moratórios no período compreendido entre a 

homologação da conta de liquidação e a requisição de pequeno valor (RPV), 

deve prevalecer o entendimento do Supremo Tribunal Federal, assentado no 

julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS em 19.04.2017, sob o 

regime da repercussão geral - Tema 96 -, segundo o qual incidem os juros da 

mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da 

requisição de pequeno valor - RPV ou do precatório.
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4. No caso, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a novel 

orientação do Supremo Tribunal Federal.

5. Recurso Especial não provido (REsp. 1.671.032/PR, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, DJe 13.9.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO   E   PROCESSUAL   CIVIL.   JUROS  DE  

MORA.  PERÍODO COMPREENDIDO  ENTRE  A  ELABORAÇÃO  DE  

CÁLCULOS  E  A  EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA  ORDEM  DE  

PAGAMENTO.  JULGAMENTO  DO  TEMA PELO SUPREMO TRIBUNAL  

FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL RECONHECIDA. REALINHAMENTO 

DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ADEQUAÇÃO AO DECIDIDO 

PELO STF.

1. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, 

Rel. Min.  Luiz  Fux,  sob  o  regime  do  art.  543-C  do CPC/73, adotou 

entendimento  no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data  da  

elaboração da conta de liquidação e a do efetivo pagamento do precatório ou 

da requisição de pequeno valor (RPV).

2.  Ocorre  que o Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do  RE  n.  579.431, com repercussão geral reconhecida, realizado 

na sessão  de  19/4/2017,  enfrentou  essa  questão jurídica trazida no presente 

feito, firmando tese contrária à fixada pela Corte Especial deste  STJ,  no  

julgamento do REsp 1.143.677/RS, sob o rito do art. 543-C  do  CPC/73.  

3.  Dessa  forma,  de rigor a reforma do acórdão embargado  para  

realinhar o entendimento e, nos termos do art. 1040 do CPC/15, fazer a devida 

adequação ao decidido pelo STF, no sentido de  que  "incidem  os  juros da 

mora no período compreendido entre a data  da  realização dos cálculos e da 

requisição ou do precatório".

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, 

para negar provimento ao recurso especial do INSS (EDcl no AgInt nos EDcl 

no AREsp. 946.172/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 27.6.2017).

² ² ²
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  JUROS 

DE MORA ENTRE A ELABORAÇÃO  DA  CONTA  E  A EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO  VALOR.  DECISÃO  DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM REPERCUSSÃO GERAL.  

ADEQUAÇÃO. 

1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial 

eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro material  (art.  1.022  do  

CPC/2015).  

Documento: 92116857 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

2.  Hipótese  em que a Corte Constitucional,  superando o 

entendimento firmado no REsp Repetitivo n.  1.143.677/RS,  considerou 

devidos os juros moratórios no período compreendido  entre a data dos 

cálculos e a da Requisição de Pequeno Valor - RPV ou da expedição do 

precatório.

3.  Embargos  de  declaração acolhidos, com efeitos infringentes, em 

caráter  excepcional,  para  realizar  a  adequação prevista no art. 1.040 do 

CPC/2015 e negar provimento ao recurso especial do INSS (EDcl nos EDcl no 

REsp. 1.498.485/PR, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 21.8.2017).

8.   Nestes termos, impõe-se reconhecer que a decisão 

encontra-se em confronto com a novel orientação do Supremo Tribunal Federal, 

impondo-se, assim, sua reforma.

9.   De toda sorte, já estava pacificado nesta Corte o 

entendimento de que se há no título executivo judicial transitado em julgado expressa 

determinação de inclusão dos juros moratórios até o efetivo pagamento da dívida, não se 

pode afastar a sua incidência por se tratar de precatório complementar, sob pena de 

violação da coisa julgada (AgRg no AgRg no REsp. 1.095.721/RS, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, DJe 18.3.2013).

10.  Ante o exposto, dá-se provimento ao Agravo Interno para, 

em juízo de retratação, dar provimento ao Recurso Especial do Particular. Invertidos os 

ônus sucumbenciais.

11.  Publique-se.  

12.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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